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POLÍCIA PENAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2026 

 

EDITAL Nº 08/2026 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA (DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS PARA 
PESSOAS TRANS E ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA) 

 

A Polícia Penal do Estado do Rio Grande do Sul, representada pelo seu Superintendente, Sr. Sergio Ilha Dalcol, 
no exercício de suas atribuições, por este Edital, torna público a presente retificação do Edital nº 01/2026 do 
Concurso Público nº 01/2026, conforme segue: 
 
1. DA RETIFICAÇÃO DO ITEM 1.1 – QUADRO DEMONSTRATIVO DO EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2026: 
 

1.1. Após a identificação de inconsistência na distribuição das vagas destinadas às pessoas trans e indígenas, 
retifica-se o item 1.1 – Quadro Demonstrativo do Edital de Abertura nº 01/2026, passando a ser conforme segue: 
 

Cód. Cargo Escolaridade exigida e outros requisitos 

Distribuição de Vagas 

Total de 
Vagas 

AC PcD  PN  PT  PI  

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

25 
Técnico 
Administrativo 
da Polícia Penal 

Ensino Médio Completo e possuir CNH categoria 
mínima “B”. 

08 05 01 01 01 - 

 
2. DA RETIFICAÇÃO DE ITENS (ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA) 
 

2.1. Suprime-se o item 10.8.1 do edital de abertura: 
 

‘’10.8.1. Poderão ser utilizados nos testes coletivos tabelas de referência conforme faixa etária mínima para 
exercício do cargo’’ 
 
 

2.2. Inclui-se o item abaixo, passando a ser conforme segue: 
 

‘’10.17.6. O resultado da avaliação psicológica será obtido por meio da análise integrada dos resultados obtidos 
por meio de entrevista semiestruturada e dos testes psicológicos, considerando os critérios estabelecidos a 
partir dos requisitos psicológicos necessários ao desempenho das atribuições do cargo.’’ 

 
 

2.3. Retifica-se o item 10.9, de forma que: 
 

Onde se lê: ‘’10.9. Poderão ser utilizados nos testes coletivos tabelas de referência conforme faixa etária 
mínima para exercício do cargo.’’ 
 

Leia-se: "10.9. Serão utilizadas para correção dos testes psicométricos tabelas de referências específicas 
pertinentes a cada instrumento psicométrico." 
 
2.4. Suprime-se alínea ‘’e’’ do subitem 10.14.6, do Edital de Abertura: 
 

‘’e) ser representante de apenas uma pessoa candidata no mesmo turno a qual foi destinado para realização 
da entrevista devolutiva, a ser informado em edital específico.’’ 

 

Porto Alegre/RS, 26 de junho de 2026. 

 

 

Sergio Ilha Dalcol 

Superintendente da Polícia Penal do Estado do Rio Grande do Sul 
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